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JOAQUIM PIRES SOB.", Prefei to Munioipal de Jaguariúna, Estado 
• 

de São Paulo. eto .• 
FAZ SABER que a Oâmara Munioipal de Jaguariúna deoretou e êle 

promulga a seguinte lei:-

ARTIGO 12 :-Fica aberto na Contadoria Municipal o crédito 
suplementar de Cr$25.000,00 (Vinte e: cinco mil cruzeiros)para. fa:zer 
face as despesas de contribuição ao Instituto de Previdência,verba 
8-91-4, relativo ao exerci cio de 1955 e 1956; 

• 

ARTIGO 22 :-Esta lei entrará em vigor na data de sua 
cação e revogadas a-a disposições em contrário-; 

publi -
• 

• 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA,EM 7 DE DEZEMBRO DE 1956; 

• 

Prefeito Municipal: 

Publicada e registrada na mesma data-; 

Secretario Municipal; 

• 


